
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Presidência

SGP/132/122

Exp.: 1519/2024
Da: Presidência
Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 
Ref.: - Documento protocolizado sob o nº 9000574100/2024, mediante o qual o 

Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva – 
SINAENCO denuncia possíveis irregularidades no edital alusivo à licitação 
SMOBI DQ-91.029/2024-PE, promovido pelo município de Belo Horizonte, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMOBI, 
objetivando a contratação de serviços comuns de engenharia para apoio 
técnico na supervisão e controle de obras e serviços de manutenção 
executados pela Diretoria de Obras de Manutenção na Subsecretaria de 
Zeladoria Urbana municipal.
- Valor envolvido: R$51.357.305,96.
- Relatório de Triagem nº 506/2024.
- Documentação complementar nº 9000666700/2024.

Data: 20/6/2024

Senhora Coordenadora,

Preenchidos os requisitos estabelecidos no §1º do art. 145 do Regimento 

Interno, Resolução nº 24, de 2023, recebo a documentação acima referida como 

DENÚNCIA e determino a sua autuação e distribuição, nos termos dispostos no caput do 

art. 148 c/c o art. 197 da norma regimental, com a urgência que o caso requer. 

Atenciosamente,

Conselheiro Gilberto Diniz
Presidente

(assinado digitalmente) 
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